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❖ APRESENTAÇÃO 

O Diário Oficial é o mecanismo utilizado pela Administração Pública para a divulgação dos atos oficiais em todas as 

esferas governamentais, com o objetivo de cumprir com o princípio da Publicidade e a lei da Transparência, garantindo 

a população e demais colaboradores as informações completas sobre as ações dos Poderes Municipais. 

 

 

❖ PERIODICIDADE 

De segunda à sexta-feira, com exceção de sábados, domingos e feriados (em casos de publicações excepcionais, os 

sábados, domingos e feriados são considerados para publicações) 

 

 

❖ ACERVO 

As publicações estão disponibilizadas no link:  

http://www.transparenciadministrativa.com.br/diario/diariov2.xhtml?token=9c19c5d9e57bd0051915036b4d081bcb10b

877d8 

 

 

❖ ENDEREÇO COMPLETO 

Avenida Presidente Vargas, 310– Centro, Chapadinha/MA 

CEP: 65.550-000 

Email: cplchapadinha2021@gmail.com 

Site: https://www.chapadinha.ma.gov.br/ 

Horário de funcionamento: de segunda à sexta-feira, das 08h00 às 13h00 

 

 

❖ INSTITUIÇÃO RESPONSÁVEL 

Prefeitura Municipal de Chapadinha – MA 

 

  

http://www.transparenciadministrativa.com.br/diario/diariov2.xhtml?token=9c19c5d9e57bd0051915036b4d081bcb10b877d8
http://www.transparenciadministrativa.com.br/diario/diariov2.xhtml?token=9c19c5d9e57bd0051915036b4d081bcb10b877d8
https://www.chapadinha.ma.gov.br/
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EXTRATO 1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 295/2024 
 

Processo Administrativo nº 4941/2024 Apenso ao Processo Administrativo nº 4176/2024 – Pregão Eletrônico nº 034/2024. 
Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de CHAPADINHA-MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, CNPJ Nº 06.117.709/0001-58, sediada na Avenida Presidente Vargas n° 310- Centro, Chapadinha – MA, representada neste 
ato pela Sra. Vânia Duarte Mota Souza, brasileira, solteira, Secretária Adjunta de Administração, residente nesta cidade, doravante denominada 
CONTRATANTE, e, de outro, a empresa PRO CARSERVICOS EPECAS LTDA| Tipo: Ltda/Eireli- LC123: Não- Documento 10.686.600/0001 09- 
Endereço: RODOVIA MA 224, KM 44- CEP: 65440000- UF: MA- Município: São Benedito do Rio Preto, através de seu representante legal, o Sr. 
Odon Francisco Carvalho Junior, Brasileiro, Casado, Advogado, portador do RG Nº. 0000217412947, inscrito no CPF/MF Nº. 615.121.843-49, 
residente na cidade de São Luís/MA, doravante denominada CONTRATADA. 
As partes acima qualificadas resolvem firmar o presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo, nos termos do Contrato nº 295/2024 conforme 
cláusula nona do contrato e fundamento nos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 295/2024, para aquisição de 03 (três) viaturas tipo 
caminhonete, de interesse da Prefeitura Municipal de Chapadinha(Convênio nº 955715/2024), cujo vencimento original ocorreu em 31 de 
dezembro de 2024, para que o mesmo seja prorrogado até 30 de setembro de 2025. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Este aditamento fundamenta-se nos artigos 106 e 107, da Lei nº 14.133/2021, que permite a prorrogação de contratos administrativos para assegurar 
a continuidade dos serviços públicos, mediante justificativa formal e desde que atendidos os requisitos legais. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
 
Os recursos para fazer face aos dispêndios decorrentes da prorrogação dos serviços ora estipulados estão consignados no Orçamento Geral do 
Município, e constam da seguinte dotação:  
02.33 SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA, DEFESA SOCIAL E TRANSPORTE 
02.33.00 SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA, DEFESA SOCIAL E TRANSPORTE 
06.181.0003.2011.0000 Manutenção Da Guarda Municipal 
02.33 SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA, DEFESA SOCIAL E TRANSPORTE 
02.33.01 FUNDO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA, DEFESA SOCIAL E TRANSPORTE 
26.782.0006.2148.0000 Manutenção e Funcionamento Do Fundo Municipal de Trânsito - FMT 
44.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente. 
CLÁUSULA QUARTA – DA JUSTIFICATIVA 
A prorrogação do prazo contratual é justificada pela necessidade de continuidade dos serviços descritos no contrato original, cuja execução ainda se 
encontra em andamento, e cuja interrupção implicaria prejuízos à administração e ao interesse público. 
CLÁUSULA QUINTA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 
Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições do Contrato nº 295/2024 que não forem expressamente alteradas pelo presente Termo 
Aditivo. 
CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO E EFICÁCIA 
Este Termo Aditivo será publicado no meio oficial de divulgação dos atos da Contratante, em conformidade com o artigo 94 da Lei nº 14.133/2021, 
passando a produzir seus efeitos a partir da data de sua assinatura. 
E, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo identificadas. 

     Chapadinha(MA), 27 de Dezembro de 2024. 
 

Vânia Duarte Mota Souza 
Representante legal da Contratante 

 
Odon Francisco Carvalho Junior 
 Representante legal da Contratada 

 
EXTRATO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 007/2023 

 
Processo Administrativo: 0006/2025 
Apenso ao Proc. Administrativo: nº 1329/2023-PMCH 
 
O MUNICIPIO DE CHAPADINHA por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,  com sede na Rua Cunha Machado nº  419 – Centro, 
CEP: 65.500-000 na cidade de Chapadinha/MA, inscrita no CNPJ sob o nº 11.844.664/0001-53, neste ato representada pelo Secretário Municipal de 
Saúde, Sr. Alex Monteiro Castelo Branco, portador da Carteira de Identidade nº 163715320019 SESP/MA, e CPF nº 008.933.703-47, residente nesta 
cidade, doravante denominada CONTRATANTE e do outro lado a empresa EXECUTIVA CONSULTORIA PUBLICA LTDA, CNPJ n° 
21.850.903/0001-31, com sede na rua Mato Grosso, n° 290, Bairro Cabral, CEP 64.000-590, no Município de Teresina, no Estado do Piauí, neste 
ato representada por seu Administrador, Raimundo Coelho de Oliveira Filho, CPF n° 751.731.743-15, aqui denominada CONTRATADA, têm entre 
si justo e acertado ADITAR o Contrato nº 170/2023 para os contratação de pessoa jurídica para EXECUÇÃO DO PROJETO: EDUCAÇÃO EM 
SAÚDE AMBIENTAL NAS COMUNIDADES RURAIS DE CHAPADINHA/MA, DE ACORDO COM O CONVÊNIO PLATAFORMA + BRASIL 
936111/2022 - FUNASA, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHAPADINHA, decorrente da licitação procedida na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2022, oriunda do processo Administrativo nº 6116/2022-PMCH, nos termos da Lei Federal 8.666/93, 
que passa a ter a seguinte redação, permanecendo as demais estipulações: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
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1.1 O presente Termo Aditivo ao Contrato tem por objeto a prorrogação por mais 12 (doze) meses, para a EXECUÇÃO DO PROJETO: EDUCAÇÃO 
EM SAÚDE AMBIENTAL NAS COMUNIDADES RURAIS DE CHAPADINHA/MA, DE ACORDO COM O CONVÊNIO PLATAFORMA + BRASIL 
936111/2022 - FUNASA, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHAPADINHA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 
 
2.1 Em decorrência do aditamento visando à prorrogação por mais 12 (doze) meses (10 de Janeiro de 2025 a 10 de Janeiro de 2026) ao Contrato 
nº 007/2023. 
2.2 O presente Termo Aditivo terá efeitos a partir do último dia de vigência do Contrato n° 007/2023. 
2.3 A alteração constante da Cláusula anterior está de acordo com o § 1 do Art. 65 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
3.1 Art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
 
4.1. Os recursos para fazer face aos dispêndios decorrentes da prorrogação dos serviços ora estipulados estão consignados no Orçamento Geral do 
Município, e constam da seguinte dotação:  
 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

02.14.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

10.122.0010.2056.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA  DE SAÚDE 

  

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.122.0010.2065.0000 MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAUDE 

  

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.301.0010.2155.0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA ATENÇÃO PRIMARIA  

  

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.302.0010.2156.0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

  

3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
5.1.     Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as demais cláusulas do instrumento de contratação original que não tenham sido alteradas. 
 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. 
 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam os seus efeitos legais. 
 

 Chapadinha - MA, 10 de Janeiro de 2025. 
 

ALEX MONTEIRO CASTELO BRANCO 
Responsável legal da CONTRATANTE 

 
RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO  

Responsável legal da CONTRATADA 
 

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 295/2023 
 

Processo Administrativo: 5022/2024 
Apenso ao Proc. Administrativo: nº 5434/2023-PMCH 
 
Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de CHAPADINHA-MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, CNPJ Nº 06.117.709/0001-58, sediada na Avenida Presidente Vargas n° 310- Centro, Chapadinha – MA, representada neste 
ato pela Sra. Vânia Duarte Mota Souza, brasileira, solteira, Secretária Adjunta de Administração, residente nesta cidade, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa CONSTRUTORA HN LTDA, CNPJ: 02.092.012/0001-19, localizada na Rua Manoel Vicente, Nº 200 A, Centro Nina 
Rodrigues-Maranhão, representada pelo Sr. Eduardo Pedro Costa de Oliveira, portador do CPF: 039.619.483-48 I RG: 024309832003-2 SSP|MA, 
doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acertado ADITAR o Contrato nº 295/2023 para os contratação de pessoa jurídica 



 

DIÁRIO OFICIAL 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA - MA 
 

 

   
SEGUNDA-FEIRA, 13 DE JANEIRO DE 2025 CHAPADINHA - MA VOL. 05, Nº 3495 – PÁGINAS: 13 

 
 

 ATOS MUNICIPAIS  

 

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, Nº 310 – CENTRO – CEP: 65500-000-CHAPADINHA/MA – CNPJ: 06.117.709/0001-58 Página 5 de 13 

 

 

Documento assinado digitalmente e com carimbo de tempo conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a 
infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil 

 

execução dos serviços de engenharia para construção de arena esportiva no município de Chapadinha/MA, decorrente da licitação 
procedida na modalidade TOMADA DE PREÇO Nº 004/2023, oriunda do processo Administrativo nº 5434/2023-PMCH, nos termos da Lei Federal 
8.666/93, que passa a ter a seguinte redação, permanecendo as demais estipulações: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 O presente Termo Aditivo ao Contrato tem por objeto a prorrogação por mais 12 (doze) meses, para a execução dos serviços de engenharia 
para construção de arena esportiva no município de Chapadinha/MA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 
 
2.1 Em decorrência do aditamento visando à prorrogação por mais 12 (doze) meses (15 de Novembro de 2024 a 15 de Novembro de 2025) ao 
Contrato nº 295/2023. 
2.2 O presente Termo Aditivo terá efeitos a partir do último dia de vigência do Contrato n° 295/2023. 
2.3 A alteração constante da Cláusula anterior está de acordo com o § 1 do Art. 65 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
3.1 Art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
 
4.1. Os recursos para fazer face aos dispêndios decorrentes da prorrogação dos serviços ora estipulados estão consignados no Orçamento Geral do 
Município, e constam da seguinte dotação:  
 

02.13.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

27.812.0019.1012.0000 CONSTRUÇÃO, REFORMA E RECUPERAÇÃO DE QUADRAS ESPORTIVAS, GINASIOS E ESTADIOS 

44.90.51.00 Obras e Instalações 

 
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
5.1.     Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as demais cláusulas do instrumento de contratação original que não tenham sido alteradas. 
 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. 
 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam os seus efeitos legais. 
 

 Chapadinha - MA, 15 de Novembro de 2024. 
 

VÂNIA DUARTE MOTA SOUZA 
Secretária Adjunta de Administração 

CONTRATANTE 
 

EDUARDO PEDRO COSTA DE OLIVEIRA 
Representante legal da empresa 

CONTRATADO 
 

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2024 
 

Processo Administrativo: 5020/2024 
Apenso ao Proc. Administrativo: nº 6482/2024-PMCH 
 
Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de CHAPADINHA-MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, CNPJ Nº 06.117.709/0001-58, sediada na Avenida Presidente Vargas n° 310- Centro, Chapadinha – MA, representada neste 
ato pela Sra. Vânia Duarte Mota Souza, brasileira, solteira, Secretária Adjunta de Administração, residente nesta cidade, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa CTM CONSTRUTORA MONTEIRO LTDA, com sede BR 316 Km 17, Barroca Funda, CEP: 65.636.849 – Timon - 
MA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.737.378/0001-11, representada neste ato pelo seu representante legal, o Sr. Antônio de Oliveira Monteiro, 
brasileiro, casado, empresário, residente na cidade de Timon/MA, portador da carteira de identidade nº 033673512007-2 SSP/MA e CPF. nº 
497.801.583-91, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acertado ADITAR o Contrato nº 001/2024 para os contratação de 
pessoa jurídica execução dos serviços de engenharia para execução dos serviços recapeamento asfáltico na zona rural de 
Chapadinha/MA, conforme e CONVÊNIO Nº 934663/2022, decorrente da licitação procedida na modalidade TOMADA DE PREÇO Nº 005/2024, 
oriunda do processo Administrativo nº 6482/2024-PMCH, nos termos da Lei Federal 8.666/93, que passa a ter a seguinte redação, permanecendo 
as demais estipulações: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
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1.1 O presente Termo Aditivo ao Contrato tem por objeto a prorrogação por mais 12 (doze) meses, para a execução dos serviços recapeamento 
asfáltico na zona rural de Chapadinha/MA, conforme e CONVÊNIO Nº 934663/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 
 
2.1 Em decorrência do aditamento visando à prorrogação por mais 12 (doze) meses (02 de Janeiro de 2025 a 02 de Janeiro de 2026) ao Contrato 
nº 001/2024. 
2.2 O presente Termo Aditivo terá efeitos a partir do último dia de vigência do Contrato n° 001/2024. 
2.3 A alteração constante da Cláusula anterior está de acordo com o § 1 do Art. 65 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
3.1 Art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
 
4.1. Os recursos para fazer face aos dispêndios decorrentes da prorrogação dos serviços ora estipulados estão consignados no Orçamento Geral do 
Município, e constam da seguinte dotação:  
 

02.09.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E MOBILIDADE URBANA 

26.782.0009.1003.0000 RECONSTRUÇÃO E CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS E PONTES 

33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
5.1.     Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as demais cláusulas do instrumento de contratação original que não tenham sido alteradas. 
 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. 
 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam os seus efeitos legais. 
 

 Chapadinha - MA, 02 de Janeiro de 2025. 
 

VÂNIA DUARTE MOTA SOUZA 
Secretária Adjunta de Administração 

CONTRATANTE 
 

ANTÔNIO DE OLIVEIRA MONTEIRO 
Representante legal da empresa 

CONTRATADO 
 

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 314/2023 
 

Processo Administrativo: 4943/2024 
Apenso ao Proc. Administrativo: nº 5436/2023-PMCH 
 
Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de CHAPADINHA-MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, CNPJ Nº 06.117.709/0001-58, sediada na Avenida Presidente Vargas n° 310- Centro, Chapadinha – MA, representada neste 
ato pela Sra. Vânia Duarte Mota Souza, brasileira, solteira, Secretária Adjunta de Administração, residente nesta cidade, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa J. B. CONSTRUÇÕES LTDA-EPP, CNPJ: 07.544.405/0001-30, Rua Duque de Caxias, nº 849/A, Bairro João Castelo, 
CEP: 65.200-000 - Pinheiro/MA, representada pelo Sr. João Batista Gonçalves de Castro, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF. nº 
148.839.883-68 e R. G. nº 019544472002-2 SSP/MA, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acertado ADITAR o Contrato nº 
314/2023 para os contratação de pessoa jurídica execução dos serviços de engenharia para execução dos serviços de adequação 
de estradas vicinais no município de Chapadinha, conforme CONVÊNIO Nº 938782/2022, decorrente da licitação procedida na modalidade 
CONCORRÊNCIA Nº 001/2023, oriunda do processo Administrativo nº 5436/2023-PMCH, nos termos da Lei Federal 8.666/93, que passa a ter a 
seguinte redação, permanecendo as demais estipulações: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 O presente Termo Aditivo ao Contrato tem por objeto a prorrogação por mais 12 (doze) meses, para a execução dos serviços de engenharia 
para execução dos serviços de adequação de estradas vicinais no município de Chapadinha, conforme CONVÊNIO Nº 938782/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 
 
2.1 Em decorrência do aditamento visando à prorrogação por mais 12 (doze) meses (06 de Dezembro de 2024 a 06 de Dezembro de 2025) ao 
Contrato nº 314/2023. 
2.2 O presente Termo Aditivo terá efeitos a partir do último dia de vigência do Contrato n° 314/2023. 
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2.3 A alteração constante da Cláusula anterior está de acordo com o § 1 do Art. 65 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
3.1 Art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
 
4.1. Os recursos para fazer face aos dispêndios decorrentes da prorrogação dos serviços ora estipulados estão consignados no Orçamento Geral do 
Município, e constam da seguinte dotação:  
 

02.09.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E MOBILIDADE URBANA 

26.782.0009.1003.0000 RECONSTRUÇÃO E CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS E PONTES 

33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
5.1.     Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as demais cláusulas do instrumento de contratação original que não tenham sido alteradas. 
 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. 
 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam os seus efeitos legais. 
 

 Chapadinha - MA, 06 de Dezembro de 2024. 
 

VÂNIA DUARTE MOTA SOUZA 
Secretária Adjunta de Administração 

CONTRATANTE 
 

JOÃO BATISTA GONÇALVES DE CASTRO 
Representante legal da empresa 

CONTRATADO 
 

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 321/2023 
 

Processo Administrativo: 4942/2024 
Apenso ao Proc. Administrativo: nº 5437/2023-PMCH 

 
Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de CHAPADINHA-MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, CNPJ Nº 06.117.709/0001-58, sediada na Avenida Presidente Vargas n° 310- Centro, Chapadinha – MA, representada neste 
ato pela Sra. Vânia Duarte Mota Souza, brasileira, solteira, Secretária Adjunta de Administração, residente nesta cidade, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa CTM CONSTRUTORA MONTEIRO LTDA, com sede BR 316 Km 17, Barroca Funda, CEP: 65.636.849 – Timon - 
MA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.737.378/0001-11, representada neste ato pelo seu representante legal, o Sr. Antônio de Oliveira Monteiro, 
brasileiro, casado, empresário, residente na cidade de Timon/MA, portador da carteira de identidade nº 033673512007-2 SSP/MA e CPF. nº 
497.801.583-91, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acertado ADITAR o Contrato nº 321/2023 para os contratação de 
pessoa jurídica execução dos serviços de Pavimentação asfáltica em vias públicas no município de Chapadinha-MA, conforme 
CONVÊNIO Nº 934663/2022, decorrente da licitação procedida na modalidade CONCORRÊNCIA Nº 002/2023, oriunda do processo Administrativo 
nº 5437/2023-PMCH, nos termos da Lei Federal 8.666/93, que passa a ter a seguinte redação, permanecendo as demais estipulações: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 O presente Termo Aditivo ao Contrato tem por objeto a prorrogação por mais 12 (doze) meses, para a execução dos serviços de 
Pavimentação asfáltica em vias públicas no município de Chapadinha-MA, conforme CONVÊNIO Nº 934663/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 
 
2.1 Em decorrência do aditamento visando à prorrogação por mais 12 (doze) meses (13 de Dezembro de 2024 a 13 de Dezembro de 2025) ao 
Contrato nº 321/2023. 
2.2 O presente Termo Aditivo terá efeitos a partir do último dia de vigência do Contrato n° 321/2023. 
2.3 A alteração constante da Cláusula anterior está de acordo com o § 1 do Art. 65 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
3.1 Art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
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4.1. Os recursos para fazer face aos dispêndios decorrentes da prorrogação dos serviços ora estipulados estão consignados no Orçamento Geral do 
Município, e constam da seguinte dotação:  
 

02.09.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E MOBILIDADE URBANA 

15.451.0026.1002.0000 PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PUBLICAS NA ZONA URBANA 

33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
5.1.     Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as demais cláusulas do instrumento de contratação original que não tenham sido alteradas. 
 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. 
 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam os seus efeitos legais. 
 

 Chapadinha - MA, 13 de Dezembro de 2024. 
 

VÂNIA DUARTE MOTA SOUZA 
Secretária Adjunta de Administração 

CONTRATANTE 
 

ANTÔNIO DE OLIVEIRA MONTEIRO 
Representante legal da empresa 

CONTRATADO 
 

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 315/2023 
 

Processo Administrativo: 4943/2024 
Apenso ao Proc. Administrativo: nº 5438/2023-PMCH 

 
Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de CHAPADINHA-MA, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CNPJ Nº 06.117.709/0001-58, sediada na Avenida Presidente Vargas n° 310- Centro, 
Chapadinha – MA, representada neste ato pela Sra. Vânia Duarte Mota Souza, brasileira, solteira, Secretária Adjunta de Administração, residente 
nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa ERICEIRA CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ: 26.943.330/0001-04, 
sediada na Rua do Norte nº03, sala 02, centro – Arari/MA, por intermédio de seu representante legal Sr. Lucas Ericeira Maciel, RG nº 0251700020036 
SSP/MA e CPF: 034.985.463-76, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acertado ADITAR o Contrato nº 315/2023 para os 
contratação de pessoa jurídica execução dos serviços de engenharia para execução dos serviços de adequação de estradas 
vicinais no município de Chapadinha, conforme CONVÊNIO Nº 939006/2022, decorrente da licitação procedida na modalidade 
CONCORRÊNCIA Nº 003/2023, oriunda do processo Administrativo nº 5438/2023-PMCH, nos termos da Lei Federal 8.666/93, que passa a ter a 
seguinte redação, permanecendo as demais estipulações: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 O presente Termo Aditivo ao Contrato tem por objeto a prorrogação por mais 12 (doze) meses, para a execução dos serviços de engenharia 
para execução dos serviços de adequação de estradas vicinais no município de Chapadinha, conforme CONVÊNIO Nº 939006/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 
 
2.1 Em decorrência do aditamento visando à prorrogação por mais 12 (doze) meses (06 de Dezembro de 2024 a 06 de Dezembro de 2025) ao 
Contrato nº 315/2023. 
2.2 O presente Termo Aditivo terá efeitos a partir do último dia de vigência do Contrato n° 315/2023. 
2.3 A alteração constante da Cláusula anterior está de acordo com o § 1 do Art. 65 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
3.1 Art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
 
4.1. Os recursos para fazer face aos dispêndios decorrentes da prorrogação dos serviços ora estipulados estão consignados no Orçamento Geral do 
Município, e constam da seguinte dotação:  
 

02.09.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E MOBILIDADE URBANA 

26.782.0009.1003.0000 RECONSTRUÇÃO E CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS E PONTES 

33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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5.1.     Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as demais cláusulas do instrumento de contratação original que não tenham sido alteradas. 
 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. 
 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam os seus efeitos legais. 
 

 Chapadinha - MA, 06 de Dezembro de 2024. 
 

VÂNIA DUARTE MOTA SOUZA 
Secretária Adjunta de Administração 

CONTRATANTE 
 

LUCAS ERICEIRA MACIEL 
Representante legal da empresa 

CONTRATADO 
 

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 315/2023 
 

Processo Administrativo: 4943/2024 
Apenso ao Proc. Administrativo: nº 5438/2023-PMCH 

 
Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de CHAPADINHA-MA, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CNPJ Nº 06.117.709/0001-58, sediada na Avenida Presidente Vargas n° 310- Centro, 
Chapadinha – MA, representada neste ato pela Sra. Vânia Duarte Mota Souza, brasileira, solteira, Secretária Adjunta de Administração, residente 
nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa ERICEIRA CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ: 26.943.330/0001-04, 
sediada na Rua do Norte nº03, sala 02, centro – Arari/MA, por intermédio de seu representante legal Sr. Lucas Ericeira Maciel, RG nº 0251700020036 
SSP/MA e CPF: 034.985.463-76, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acertado ADITAR o Contrato nº 315/2023 para os 
contratação de pessoa jurídica execução dos serviços de engenharia para execução dos serviços de adequação de estradas 
vicinais no município de Chapadinha, conforme CONVÊNIO Nº 939006/2022, decorrente da licitação procedida na modalidade 
CONCORRÊNCIA Nº 003/2023, oriunda do processo Administrativo nº 5438/2023-PMCH, nos termos da Lei Federal 8.666/93, que passa a ter a 
seguinte redação, permanecendo as demais estipulações: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 O presente Termo Aditivo ao Contrato tem por objeto a prorrogação por mais 12 (doze) meses, para a execução dos serviços de engenharia 
para execução dos serviços de adequação de estradas vicinais no município de Chapadinha, conforme CONVÊNIO Nº 939006/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 
 
2.1 Em decorrência do aditamento visando à prorrogação por mais 12 (doze) meses (06 de Dezembro de 2024 a 06 de Dezembro de 2025) ao 
Contrato nº 315/2023. 
2.2 O presente Termo Aditivo terá efeitos a partir do último dia de vigência do Contrato n° 315/2023. 
2.3 A alteração constante da Cláusula anterior está de acordo com o § 1 do Art. 65 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
3.1 Art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
 
4.1. Os recursos para fazer face aos dispêndios decorrentes da prorrogação dos serviços ora estipulados estão consignados no Orçamento Geral do 
Município, e constam da seguinte dotação:  
 

02.09.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E MOBILIDADE URBANA 

26.782.0009.1003.0000 RECONSTRUÇÃO E CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS E PONTES 

33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
5.1.     Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as demais cláusulas do instrumento de contratação original que não tenham sido alteradas. 
 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. 
 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam os seus efeitos legais. 
 

 Chapadinha - MA, 06 de Dezembro de 2024. 
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VÂNIA DUARTE MOTA SOUZA 

Secretária Adjunta de Administração 
CONTRATANTE 

 
LUCAS ERICEIRA MACIEL 

Representante legal da empresa 
CONTRATADO 

 
1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 175/2024 

 
Processo Administrativo nº 4940/2024 Apenso ao Processo Administrativo nº 1238/2024 – CONCORRÊNCIA Nº 011/2024. 
Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de CHAPADINHA-MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, CNPJ Nº 06.117.709/0001-58, sediada na Avenida Presidente Vargas n° 310- Centro, Chapadinha – MA, representada neste 
ato pela Sra. Vânia Duarte Mota Souza, brasileira, solteira, Secretária Adjunta de Administração, residente nesta cidade, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa CTM CONSTRUTORA MONTEIRO LTDA, com sede BR 316 Km 17, Barroca Funda, CEP: 65.636.849 – Timon - 
MA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.737.378/0001-11, representada neste ato pelo seu representante legal, o Sr. Antônio de Oliveira Monteiro, 
brasileiro, casado, empresário, residente na cidade de Timon/MA, portador da carteira de identidade nº 033673512007-2 SSP/MA e CPF. nº 
497.801.583-91, doravante designada CONTRATADA. 
As partes acima qualificadas resolvem firmar o presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo, nos termos do Contrato nº 175/2024 conforme 
cláusula segunda do contrato e fundamento nos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 175/2024, para serviços de pavimentação asfáltica 
de vias urbanas do município de Chapadinha/MA(convênio nº 954235/2023), cujo vencimento original ocorreu em 31 de dezembro de 2024, para 
que o mesmo seja prorrogado até 27 de Dezembro de 2025. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Este aditamento fundamenta-se nos artigos 106 e 107, da Lei nº 14.133/2021, que permite a prorrogação de contratos administrativos para assegurar 
a continuidade dos serviços públicos, mediante justificativa formal e desde que atendidos os requisitos legais. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
 
Os recursos para fazer face aos dispêndios decorrentes da prorrogação dos serviços ora estipulados estão consignados no Orçamento Geral do 
Município, e constam da seguinte dotação:  
02.09.01 – Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Mobilidade Urbana; 15.451.0026.1002.000 – Pavimentação de Vias Públicas na Zona Urbana; 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  
CLÁUSULA QUARTA – DA JUSTIFICATIVA 
A prorrogação do prazo contratual é justificada pela necessidade de continuidade dos serviços descritos no contrato original, cuja execução ainda se 
encontra em andamento, e cuja interrupção implicaria prejuízos à administração e ao interesse público. 
CLÁUSULA QUINTA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 
Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições do Contrato nº 175/2024 que não forem expressamente alteradas pelo presente Termo 
Aditivo. 
CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO E EFICÁCIA 
Este Termo Aditivo será publicado no meio oficial de divulgação dos atos da Contratante, em conformidade com o artigo 94 da Lei nº 14.133/2021, 
passando a produzir seus efeitos a partir da data de sua assinatura. 
E, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo identificadas. 

     Chapadinha(MA), 27 de Dezembro de 2024. 
 

Vânia Duarte Mota Souza 
Representante legal da Contratante 

 
Antônio de Oliveira Monteiro 

 Representante legal da Contratada 

 
1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 176/2024 

 
Processo Administrativo nº 4939/2024 Apenso ao Processo Administrativo nº 1239/2024 – CONCORRÊNCIA Nº 012/2024. 
Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de CHAPADINHA-MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, CNPJ Nº 06.117.709/0001-58, sediada na Avenida Presidente Vargas n° 310- Centro, Chapadinha – MA, representada neste 
ato pela Sra. Vânia Duarte Mota Souza, brasileira, solteira, Secretária Adjunta de Administração, residente nesta cidade, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa CTM CONSTRUTORA MONTEIRO LTDA, com sede BR 316 Km 17, Barroca Funda, CEP: 65.636.849 – Timon - 
MA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.737.378/0001-11, representada neste ato pelo seu representante legal, o Sr. Antônio de Oliveira Monteiro, 
brasileiro, casado, empresário, residente na cidade de Timon/MA, portador da carteira de identidade nº 033673512007-2 SSP/MA e CPF. nº 
497.801.583-91, doravante designada CONTRATADA. 
As partes acima qualificadas resolvem firmar o presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo, nos termos do Contrato nº 176/2024 conforme 
cláusula segunda do contrato e fundamento nos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
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O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 176/2024, para serviços de pavimentação asfáltica 
de vias urbanas do município de Chapadinha/MA(convênio nº 947632/2023), cujo vencimento original ocorreu em 31 de dezembro de 2024, para 
que o mesmo seja prorrogado até 27 de Dezembro de 2025. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Este aditamento fundamenta-se nos artigos 106 e 107, da Lei nº 14.133/2021, que permite a prorrogação de contratos administrativos para assegurar 
a continuidade dos serviços públicos, mediante justificativa formal e desde que atendidos os requisitos legais. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
 
Os recursos para fazer face aos dispêndios decorrentes da prorrogação dos serviços ora estipulados estão consignados no Orçamento Geral do 
Município, e constam da seguinte dotação:  
02.09.01 – Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Mobilidade Urbana; 15.451.0026.1002.000 – Pavimentação de Vias Públicas na Zona Urbana; 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  
CLÁUSULA QUARTA – DA JUSTIFICATIVA 
A prorrogação do prazo contratual é justificada pela necessidade de continuidade dos serviços descritos no contrato original, cuja execução ainda se 
encontra em andamento, e cuja interrupção implicaria prejuízos à administração e ao interesse público. 
CLÁUSULA QUINTA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 
Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições do Contrato nº 176/2024 que não forem expressamente alteradas pelo presente Termo 
Aditivo. 
CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO E EFICÁCIA 
Este Termo Aditivo será publicado no meio oficial de divulgação dos atos da Contratante, em conformidade com o artigo 94 da Lei nº 14.133/2021, 
passando a produzir seus efeitos a partir da data de sua assinatura. 
E, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo identificadas. 

     Chapadinha(MA), 27 de Dezembro de 2024. 
 

Vânia Duarte Mota Souza 
Representante legal da Contratante 

 
Antônio de Oliveira Monteiro 

 Representante legal da Contratada 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
 

EXTRATO TERMO ADITIVO 
 

2º TERMO ADITIVO DE PRAZO E REAJUSTE DE PREÇOS AO CONTRATO Nº 004/2023, PROC. ADM. Nº 20121735/2024, APENSO AO PROC. 
ADM. Nº 20120824/2022 – CMC, DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2022, REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA NAS ÁREAS DE LICITAÇÕES, CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DE INTERESSE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CHAPADINHA. 
Por este instrumento particular, o Município de Chapadinha-Ma, através da CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, situada à Praça Cel. Luiz 
Vieira, s/n Centro, CHAPADINHA-MA, inscrita no CNPJ sob o nº 23.685.001/0001-12, de agora em diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa 
LUCIANO DE SOUZA GOMES00021271305, CNPJ. Nº 30.825.393/0001-33, de agora em diante denominada CONTRATADA, RESOLVEM da 
Dispensa nº 010/2022, determinaram por meio deste, alterar o referido contrato, consubstanciado nas seguintes cláusulas: CLÁUSULA PRIMEIRA 
- DO OBJETO; 1.1 O presente Termo Aditivo ao Contrato tem por objeto a prorrogação até 31/12/2025, para Prestação de Serviços de Assessoria 
e Consultoria nas áreas de Licitações, Contratos Administrativos de interesse da Câmara Municipal de Chapadinha, podendo ocorrer a 
extinção do ajuste antes do decurso desse prazo, caso a administração efetue contratação resultante de novo procedimento licitatório. Parágrafo 
Único: Na hipótese da extinção do contrato pela conclusão de novo procedimento licitatório, a CONTRATADA deverá ser pré-avisada com o prazo 
mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência da data da cessação da prestação dos serviços, por ofício da autoridade competente. CLÁUSULA 
SEGUNDA – DO PRAZO; 2.1.   Em decorrência do aditamento visando à prorrogação até 31/12/2025 ao Contrato nº 004/2023 - DL. nº 010/2022. 
2.2.   O presente Termo Aditivo terá efeitos a partir do último dia de vigência do Contrato n° 004/2023 - DL. nº 010/2022. CLÁUSULA TERCEIRA - 
DO VALOR REAJUSTADO; 3.1.   O valor do presente Termo de Aditivo é de R$ 62.700,00 (Sessenta e dois mil e setecentos reais). 3.2.   O 
cronograma de desembolso será realizado mensalmente com início a partir de janeiro de 2025, no valor estimado de R$ 5.225,00 (Cinco mil, 
duzentos e vinte e cinco reais). CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; 4.1.  Art. 107 e 124, inciso I da Lei Federal nº 
14.133/2021. CLÁUSULA QUINTA – DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO; 5.1. Os recursos para fazer face aos dispêndios decorrentes da prorrogação 
dos serviços ora estipulados estão consignados no Orçamento Geral do Município, e constam da seguinte dotação: Exercício 2024. 01 – Câmara 
Municipal; 00 – Câmara Municipal; 01.031.0001.2002.0000 – Manutenção de Serviços Administrativos da Câmara; Elemento de despesa:3.3.90.39.00 
– Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS; 6.1.     Permanecem inalteradas e em pleno 
vigor todas as demais cláusulas do instrumento de contratação original que não tenham sido alteradas. Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, para que surtam os seus efeitos legais.  
 

Chapadinha - MA, 03 de Janeiro de 2025. 
 

Ver. RANILDO DE SOUZA SANTOS 
Presidente da Câmara 

CONTRATANTE 
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EXTRATO TERMO ADITIVO 
 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2024, PROC. ADM. Nº 20121632/2024, APENSO AO PROC. ADM. Nº 08121433/2023 – CMC, DA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2023, REFERENTE AOS SERVIÇOS CONTÍNUOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA PRESTAR 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL EM APOIO AO SETOR CONTÁBIL DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CHAPADINHA/MA. 
 
Por este instrumento particular, o Município de Chapadinha-Ma, através da CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, situada à Praça Cel. Luiz 
Vieira, s/n Centro, CHAPADINHA-MA, inscrita no CNPJ sob o nº 23.685.001/0001-12, de agora em diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa 
DIAS ASSESSORIA CONTABIL E SERVICOS LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 41.069.855/0001-56, doravante designada CONTRATADA, de 
agora em diante denominada CONTRATADA, RESOLVEM da Inexigibilidade nº 001/2023, determinaram por meio deste, alterar o referido contrato, 
consubstanciado nas seguintes cláusulas: CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO; 1.1 O presente Termo Aditivo ao Contrato tem por objeto a 
prorrogação até 31/12/2025, para execução dos serviços contínuos técnicos especializados para prestar Serviços de Assessoria e Consultoria 
Contábil em apoio ao setor contábil da Câmara Municipal de Chapadinha/MA, podendo ocorrer a extinção do ajuste antes do decurso desse prazo, 
caso a administração efetue contratação resultante de novo procedimento licitatório. Parágrafo Único: Na hipótese da extinção do contrato pela 
conclusão de novo procedimento licitatório, a CONTRATADA deverá ser pré-avisada com o prazo mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência da data 
da cessação da prestação dos serviços, por ofício da autoridade competente. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO; 2.1.   Em decorrência do 
aditamento visando à prorrogação até 31/12/2025 ao Contrato nº 001/2024 - INEX. nº 001/2023. 2.2.   O presente Termo Aditivo terá efeitos a partir 
do último dia de vigência do Contrato n° 001/2024 - INEX. nº 001/2023. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR; 3.1.   O valor do presente Termo de 
Aditivo é de R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais). 3.2.  O cronograma de desembolso será realizado mensalmente com início a partir de janeiro 
de 2025, no valor estimado de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; 4.1.  Art. 65, § 1º e Artigo 
57, § 1º da Lei nº 8.666/93. CLÁUSULA QUINTA – DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO; 5.1. Os recursos para fazer face aos dispêndios decorrentes 
da prorrogação dos serviços ora estipulados estão consignados no Orçamento Geral do Município, e constam da seguinte dotação: Exercício 2024. 
01 – Câmara Municipal; 00 – Câmara Municipal; 01.031.0001.2002.0000 – Manutenção de Serviços Administrativos da Câmara; Elemento de 
despesa:3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS; 6.1.     Permanecem 
inalteradas e em pleno vigor todas as demais cláusulas do instrumento de contratação original que não tenham sido alteradas. Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam os seus efeitos legais.  
 

Chapadinha - MA, 02 de Janeiro de 2025. 
 

Ver. RANILDO DE SOUZA SANTOS 
Presidente da Câmara 

CONTRATANTE 
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 Carimbo de Tempo 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
MARIA DUCILENE PONTES CORDEIRO 

Prefeita Municipal 
 
 
 
 
 
 

 
ANTONIO NASCIMENTO FERNANDES 

Presidente da Câmara Municipal 
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